
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

  

 DECLARAMOS, para os devidos fins, em conformidade ao solicitado no Item 28 da 

Resolução n.º 153/2021 que no Município de Amaraji não há medidas saneadoras, uma vez 

que não há relatórios de auditorias emitidos pelo Controle Interno. 

 

 

______________________________ 

ALINE DE ANDRADE GOUVEIA 

PREFEITA  
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